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LEI N° 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, as
Contribuições para a Seguridade Social, o Processo
Administrativo de Consulta e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

...................................................................................................................................................................

Seção IV
 Acréscimos Moratórios

Multas e Juros

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de
janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de
mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.

  § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

  § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
  § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa

a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo
até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Pagamento em Quotas-Juros

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei nº 9.250,
de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da declaração de rendimentos.

  Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que se refere
a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, serão acrescidas de
juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente
àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês anterior ao do pagamento de um
por cento no mês do pagamento.
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DECRETO N° 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal e dá
outras Providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

Seção I
 Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras
ou emendas não ressalvadas.

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo poderão
ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme
disciplinado em ato da administração tributária.

  *  Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.012, DE 2005

Aprova o texto da Convenção-Quadro sobre Controle
do Uso do Tabaco, assinada pelo Brasil, em 16 de
junho de 2003.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção-Quadro sobre Controle do Uso do Tabaco,
assinada pelo Brasil, em 16 de junho de 2003.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que
possam resultar em revisão dos termos da referida Convenção, bem como quaisquer ajustes
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, em 27 de outubro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal


